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1. Inconsistências na demonstração de recursos dos 

royalties podem ser relevadas em função do caso 

concreto, determinada a sua recomposição (quando for 

o caso), devendo permanecer no campo da ressalva. 

2. Déficit financeiro em fontes de recursos deve ser 

avaliado dentro do contexto geral da prestação de 

contas, podendo permanecer no campo da ressalva. 

 

O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO: 

I. RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura 

Municipal de Jerônimo Monteiro, sob a responsabilidade do senhor Sérgio Farias 

Fonseca, referente ao exercício de 2019. 

O NCONTAS elabora o Relatório Técnico 00146/2021-9 (peça 41), opinando pela 

notificação do gestor em face dos seguintes indícios de irregularidades:    

4.1.1 Abertura de crédito adicional suplementar cuja fonte de recurso sem 

lastro financeiro;  

4.3.8 Utilização de recursos de compensação financeira pela exploração de 

petróleo e gás;  

4.3.9 Inconsistência na movimentação financeira dos valores recebidos a 

título de compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural; 

4.3.10 Divergência entre o somatório das despesas das unidades gestoras 

e o valor consolidado do Balanço Orçamentário; 

6.1 Resultado financeiro das fontes de recursos evidenciado no balanço 

patrimonial é inconsistente em relação ao apurado pelo TCEES por meio do 

anexo 5. 

Propõe também, emissão de acordão com fins de aplicação de sanção por multa 

ao Senhor Sergio Farias Fonseca, pelo descumprimento do prazo legal de envio 

da PCA (item 2.1), com fundamento no art. 135, inciso VIII, e seu § 4º, todos da Lei 

Complementar nº 135, de 8 de março de 2012, c/c art. 389, inciso VIII, e seu § 1º, 

todos do Regimento Interno deste Tribunal. 
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O NPPREV - Núcleo de Controle Externo de Fiscalização de Pessoal e Previdência 

registra, nos termos da Manifestação Técnica 01430/2021-8 (peça 43), que não 

foram constatadas irregularidades atribuídas ao chefe do Poder Executivo, no que 

tange à condução da política previdenciária municipal.  

Os indícios supracitados (Relatório Técnico 00146/2021-9), originaram a Instrução 

Técnica Inicial - ITI 00233/2021-4 (peça 44), notificando o responsável acerca das 

irregularidades registradas.  

Em atenção à Decisão Segex 00336/2021-1 (peça 45), é elaborado o Termo de 

Notificação 01475/2021-5 (peça 46) para que o gestor encaminhe as 

defesas/justificativas que entender suficientes. 

Em resposta ao Termo de Notificação 01475/2021-5, o gestor apresenta a 

Resposta de Comunicação 01216/2021-2 (peça 49), Defesa/justificativa 

01149/2021-4 (peça 50), além de peças complementares (peças 51 a 84).  

O NCONTAS - Núcleo de Controle Externo de Contabilidade, elabora a Instrução 

Técnica Conclusiva 00016/2022-3 (peça 88), opinando pela seguinte proposta de 

encaminhamento: 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Prefeitura Municipal 
de Jeronimo Monteiro, exercício de 2019, sob a responsabilidade do Sr. 
SERGIO FARIAS FONSECA, formalizada de acordo com a IN TCEES 
43/2017, e instruída considerando-se o escopo delimitado pela Resolução 
TC 297/2016 e alterações posteriores. 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, 
opina-se pela emissão de PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal, 
recomendando a REJEIÇÃO da prestação de contas anual do exercício 
2019, na forma do art. 80 da Lei Complementar 621/2012 e 132 do RITCES, 
aprovado pela Resolução TC nº 261/2013, tendo em vista as seguintes 
irregularidades: 

2.2 UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE RECURSOS DE COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS (item 4.3.8 do 
RT 146/2021); 

 

2.3 INCONSISTÊNCIA   NA   MOVIMENTAÇÃO   FINANCEIRA   DOS 
VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL (item 4.3.9 do RT 
146/2021); 

 

2.5 RESULTADO FINANCEIRO    DAS    FONTES    DE    RECURSOS 
EVIDENCIADO NO BALANÇO PATRIMONIAL É INCONSISTENTE EM 
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RELAÇÃO AO APURADO PELO TCEES POR MEIO DO ANEXO 5 (item 
6.1 do RT 146/2021). 

 

Sugerimos também: 

- Determinar ao gestor: i) que estabeleça medidas efetivas de controle 
visando obediência ao art. 43 da Lei 4320/64; ii) que providencie a 
restituição de R$ 155.364,39 (45.405,6142 VRTE) à conta bancária/fonte de 
recursos 530 – Transferências da União referente Royalties do Petróleo, 
devendo a medida ser comprovada na próxima prestação de contas anual; 
iii) aprimoramento do controle por fontes de recursos e observância das 
regras contidas nos arts. 8º, § único da LRF, bem como no disposto no 
Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional; 

Registre-se que consta juntado aos autos o protocolo 6720/2021, dando 
cumprimento à determinação contida no item 1.5 do Acórdão 1721/2019-5, 
Processo TC 3330/2019-2.  

Por fim, informamos que o gestor requereu o uso da sustentação oral 
quando da apreciação destes autos. 

O Ministério Público de Contas, através do Parecer 00019/2022-7 (peça 92) da 3ª 

Procuradoria de Contas, da lavra do Procurador de Contas Dr. Heron Carlos 

Gomes de Oliveira, anui aos argumentos fáticos e jurídicos delineados na Instrução 

Técnica Conclusiva ITC 00016/2022-3, além de reservar-se o direito de manifestar-

se oralmente em sessão de julgamento, em defesa da ordem jurídica. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO 

Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devidamente instruído, 

portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados todos os trâmites legais 

e regimentais. 

Compulsando o Relatório Técnico 00146/2021-9 destaco alguns aspectos que 

considero fundamentais para a análise: 

CUMPRIMENTO DE PRAZO 

A presente prestação de contas foi entregue em 02/07/2020, via sistema CidadES, 

verifica-se que a unidade gestora não observou o prazo limite de 15/06/2020, 

definido em instrumento normativo aplicável. 

- A Lei Orçamentária Anual do município, Lei 1724/2019, estimou a receita e fixou a 

despesa em R$ 46.000.000,00 para o exercício em análise, admitindo a abertura de 
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créditos adicionais suplementares até o limite de R$ 46.000.000,00, conforme Artº 

5º da LOA.  

- Considerando que a autorização contida na LOA para abertura de créditos 

adicionais foi de R$ 46.000.000,00 e a efetiva abertura foi de R$ 23.015.463,40, 

constata-se o cumprimento à autorização estipulada. 

- As informações demonstram o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado 

Primário e o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Nominal, previstas no 

Anexo de Metas Fiscais da LDO. 

- Confrontando-se a Receita Prevista (R$ 46.000.000,00) com a Receita Realizada 

(R$ 41.404.397,71), constata-se um Déficit de Arrecadação da ordem de R$ 

4.595.602,29. 

 
- Confrontando-se a Receita Realizada (R$ 41.404.397,71) com a Despesa Total 

Executada (R$ 41.932.302,90), constata-se um Déficit Orçamentário da ordem de 

R$ 527.905,19. Pelo exposto, restou verificado que foram abertos créditos 

adicionais por superávit financeiro do exercício anterior, e que foram abertos 

créditos adicionais com recursos de convênio, no valor de R$ 7.565.193,95, 

justificando a despesa empenhada registrar valor superior à receita realizada. 

- Confrontando-se a Despesa Empenhada (R$ 41.932.302,90) com a Dotação 

Orçamentária Atualizada (R$ 59.139.241,36), constata-se que não houve 

execução orçamentária da despesa em valores superiores à dotação atualizada. 

- Não foram identificadas evidências de execução de despesas sem o prévio 

empenho (Art. 167, II da Constituição da República, arts. 59 e 60 da Lei 4320/64). 

- O Balanço Financeiro aponta que a disponibilidade teve um incremento de R$ 

3.765.295,71 passando de R$ 22.554.028,83 no início do exercício para R$ 

26.319.324,54 no final do mesmo. 

- Houve um Superávit Financeiro (Ativo Financeiro R$ 26.333.676,87 – Passivo 

Financeiro R$ 4.529.886,20), da ordem de R$ 21.803.790,67, superior ao superávit 

de 2018 que foi da ordem de R$ 19.116.269,72.  
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- O Balanço Patrimonial evidencia um resultado patrimonial acumulado 

superavitário, da ordem de R$ 60.487.535,16, superior ao exercício anterior, da 

ordem de R$ 49.554.464,94. 

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS: 

Dos levantamentos efetuados, restou constatado que o município em análise obteve, 

a título de Receita Corrente Líquida – RCL, no exercício de 2019, o montante de 

R$ 35.998.690,12. 

 

O Poder Executivo realizou despesa com pessoal no montante de R$ 

18.091.566,09, resultando, desta forma, numa aplicação 50,25% em relação à 

receita corrente líquida apurada para o exercício, descumprindo o limite de alerta de 

48,60%, mas cumprindo o limite prudencial de 51,30%, além do limite legal de 54%. 

 
Os gastos com pessoal e encargos sociais consolidados com o Poder Legislativo 

foram da ordem de R$ 19.100.705,57, ou seja, 53,06% em relação à receita líquida, 

estando, portanto, abaixo do limite prudencial de 57% e do limite legal de 60%. 

 

A Dívida Consolidada de R$ 140.171,43 não extrapolou o limite de 120% da 

Receita Corrente Líquida. 

 

Não houve a contratação de operações de crédito nem a concessão de garantias 

ou contra garantia de valores no exercício de 2019. 

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS SEM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SUFICIENTE 

Verifica a Área Técnica, a partir do Anexo 5 do RGF, que não foi observado o limite 

de inscrição de restos a pagar não processados pelo Poder Executivo. Entretanto, 

observando que há recursos na fonte “ordinários” suficientes para a cobertura, 

optou por não notificar o gestor. 
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RENÚNCIA DE RECEITA 

De acordo com a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual do 

município, aprovadas para o exercício sob análise, constata-se a inexistência de 

previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita. 

LIMITES CONSTITUCIONAIS 

 
O total aplicado em ações e serviços públicos de saúde foi de R$ 3.534.737,92, 

após as deduções, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 

17,21%, cumprindo assim, o limite mínimo a ser aplicado na saúde de 15%.  

 
Foi apurado valor de R$ 3.446.806,34 ao pagamento dos profissionais do 

magistério, resultando em uma aplicação de 63,80% da cota-parte recebida do 

FUNDEB (R$ 5.402.118,78), cumprindo assim o percentual mínimo de 60,00%. 

 
O total aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino foi de R$ 

5.757.095,41, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 27,38% 

da base de cálculo de R$ 21.027.658,01, cumprindo assim o percentual mínimo a 

ser aplicado de 25%. 

 
O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb concluiu 

pela aprovação das contas. 

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social da saúde concluiu pela 

aprovação das contas. 

O Poder Executivo transferiu R$ 1.355.114,03 ao Poder Legislativo, portanto, abaixo 

do limite permitido de R$ 1.405.039,75.  

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

A documentação estabelecida na Instrução Normativa TC 43/2017 foi encaminhada, 

nos termos previstos pela regulamentação, sendo que não foram apontados 

indicativos de irregularidades. 
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MONITORAMENTO 

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas 

ações pertinentes ao exercício em análise. 

PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) E DO RELATÓRIO 

RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO) 

De acordo com a prestação de contas constante no sistema LRFWeb, os RGF e os 

RREO foram publicados, conforme determinado na legislação. 

REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS 

A Lei Municipal 1447/2012 fixou os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito em R$ 

12.500,00 e R$ 6.000,00, respectivamente. Posteriormente, por meio das Leis 

1504/2014 (5,91%) e 1582/2015 (6,41%) os subsídios sofreram reajustes de 5,91% 

e 6,41%, respectivamente, passando ao final de 2016 para R$ 14.087,35 e R$ 

6.761,93. 

Da análise das fichas financeiras do Prefeito e do Vice-Prefeito, referentes ao 

exercício de 2019, verifica a Área Técnica que o Prefeito percebeu R$ 14.087,35 

mensais a título de subsídio; e o Vice-Prefeito percebeu R$ 6.761,93. 

Diante do exposto, constata a Área Técnica que as despesas com a remuneração 

desses Agentes Políticos, durante o exercício, estão em conformidade com o 

mandamento legal. 

Passo agora a uma abordagem sucinta acerca dos indicativos de irregularidades 

analisados pela Área Técnica, em face dos achados detectados no Relatório 

Técnico 00146/2021-9, devidamente consubstanciados na Instrução Técnica 

Conclusiva 00016/2022-3: 

 2.1 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR CUJA FONTE 

DE RECURSO SEM LASTRO FINANCEIRO (item 4.1.1 do RT 146/2021) 
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Base legal: artigo 43, § 1º, inciso I e § 2º  da Lei Federal 4.320/64; artigo 8º, § único da Lei 
Complementar Federal 101/2001. 

Constata a Área Técnica que foram abertos créditos no total de R$ 5.574.047,41,  

cuja fonte de recurso indicada para ocorrer a despesa foi o “superavit financeiro do 

exercício anterior”. 

Entretanto, a fontes de recursos 113, 190, 213 e 520 não possuíam superavit 

financeiro para cobrir os créditos abertos, conforme demonstrado na tabela abaixo.  

Fonte de recursos Créditos adicionais abertos Superávit financeiro de 2018 Insuficiência 

213 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO ESTADUAL 

169.461,80 0 -169.461,80 

520 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPASSES 
DOS ESTADOS 

386.910,87 172.061,35 -214.849,52 

113 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – 
IMPOSTOS 30% 

278.849,61 256.093,14 -22.756,47 

190 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À 
EDUCAÇÃO 

483.389,00 0 -483.389,00 

 

Em apertada síntese, alega o gestor que em relação à abertura de créditos da fonte 

190 e 520 houve erro de classificação (convergência de denominação) e havia 

superávit financeiro suficiente para lastrear nas duas fontes, fato confirmado pela 

Área Técnica. 

Já em relação às fontes 113 e 213, com créditos abertos com insuficiência de R$ -

22.756,47 e R$ -169.461,80, admitiu que não houve erro de classificação e que 

realmente não havia superávit financeiro para lastrear nas duas fontes, porém a 

fonte de recursos próprios possuía saldo suficiente para fazer face, versão 

também apurada pela Área Técnica, confirmando que o balanço patrimonial de 2019 

evidencia superávit financeiro de R$ 202.426,76 para a fonte de recursos próprios 

no exercício de 2018. 

Ante o exposto, não obstante aos erros de seleção de fonte de recursos na 

abertura dos créditos adicionais, bem como erros de transferência de superávits de 

2018 para 2019, opina a Área Técnica por acolher a justificativa apresentada, 

determinando ao gestor que estabeleça medidas efetivas de controle visando 

obediência ao art. 43 da Lei 4320/64. 
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Acompanho o entendimento da Área Técnica e Parquet, decidindo afastar o 

indício de irregularidade, sem prejuízo de expedição da determinação sugerida.  

 2.2 UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 

EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS (item 4.3.8 do RT 146/2021) 

Base legal: art. 8º da Lei federal 7.990/89. 

Verifica a Área Técnica que o município aplicou recursos de compensação 

financeira pela exploração de petróleo e gás natural em fim vedado por lei, 

infringindo o art. 8º da Lei Federal 7.990/89. 

Mencionado requisito legal veda a aplicação de recursos em quadro permanente 

de pessoal, o que não foi observado pelo município, conforme Apêndice H, do qual 

se verifica o pagamento de auxílio alimentação a servidores municipais (rubrica 

339046) no valor de R$ 155.364,39, passiveis de devolução à fonte de recursos 

530 – Transferências da União referente Royalties do Petróleo.  

Em sua defesa, o gestor alegou que o Parecer Consulta TCEES nº. 011/2012, já se 

manifestou no sentido de que o pagamento de despesas com auxílio alimentação 

não incidem no gasto com pessoal, e que por analogia, não devem ser 

abarcados nas vedações do disposto no art. 8º da Lei Federal nº. 7.990/89. Alegou 

também que o auxílio alimentação não possui caráter permanente, visto que 

pode deixar de ser concedido a qualquer momento por ato próprio do gestor. 

Alega a Área Técnica, por sua vez, em relação ao Parecer Consulta 11/2012, que o 

entendimento desta Corte é voltado especificamente para a apuração do limite de 

pessoal previstos na LRF, não guardando relação com as vedações contidas na 

Lei Federal nº. 7.990/89. 

Em relação ao caráter permanente, o entendimento do TCEES (ACÓRDÃO TC-

560/2020) é de que a vedação para uso dos recursos dos royalties não se limita às 

despesas de pessoal, mas, sim, de forma genérica, para qualquer despesa que 

esteja relacionada ao quadro permanente de pessoal, sem fixar-se, portanto, a 

nenhum elemento de despesa. O auxílio alimentação existe em função do quadro 
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de pessoal e, inevitavelmente, a ele se vincula. Em âmbito municipal o direito está 

previsto em Lei, de nº 1.739/2019, portanto, passou a atrelar-se à existência do 

cargo ocupado pelo servidor, tornando- se, dessa forma, um instituto permanente. 

Ante o exposto, opina por manter a irregularidade, devendo o gestor comprovar, 

na próxima prestação de contas anual, a devolução de R$ 155.364,39 (45.405,6142 

VRTE) à conta bancária/fonte de recursos 530 – Transferências da União 

referente Royalties do Petróleo. 

No caso em tela, entendo que manter como irregular o presente item, 

especialmente em face do valor de R$ 156.364,39 é desproporcional e 

desarrazoado, sendo suficiente a determinação sugerida pela Área Técnica.  

Sendo assim, divergindo parcialmente da Área Técnica e Parquet, decido manter 

o presente indicativo de irregularidade, porém no campo da ressalva, sem o 

condão de macular as contas do gestor, sem prejuízo da determinação sugerida.   

2.3 INCONSISTÊNCIA   NA   MOVIMENTAÇÃO   FINANCEIRA   DOS VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO 

DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL (item 4.3.9 do RT 146/2021) 

Base Legal: Artigos 89, 90, 91, 100, 101, 102, 103 e 105 da Lei 4320/1964. 

Consoante documentação contida nas Prestações de Contas Anual (Proc TC 

2128/2020 e 2162/2020), observa Área Técnica a seguinte movimentação nos 

recursos recebidos a título de Transferência da União Referente Royalties do 

Petróleo (fonte 530) e Estadual (fonte 540): 

Fonte 530 Federal 540 Estadual 

Saldo bancário em 31/12/2018 (BALANCORR PCM 01/2019) (a) 812.655,38 2.451.162,10 

Receita (Tabela 21) (b) 2.040.657,85 1.972.173,29 

Depesa paga (Tabela 21) (c) 2.189.744,99 2.151.199,85 

Saldo bancário apurado TCEES em 31/12/2019 (d) = (a + b – c) 663.568,27 2.272.135,54 

Saldo bancário em 31/12/2019 (BALANCORR PCM 13/2019) (e) 331.638,46 640.623,14 

Divergencia (f)  = (d – e) 331.929,78 1.631.512,40 

   

Superávit Financeiro Exercício Anterior (BALPAT) (a) 293.544,48 2.002.210,22 

Receita (Tabela 21) (b) 2.040.657,85 1.972.173,29 
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Despesa empenhada (Tabela 21) (c) 2.415.607,39 2.766.312,00 

Superavit/Deficit apurado TCEES (d) = (a + b – c) - 81.405,06 1.208.071,51 

Saldo bancário em 31/12/2019 (BALANCORR PCM 13/2019)  (e) 331.638,46 640.623,14 

Restos a pagar inscritos no exercício (DEMRAP) (f) 225.862,40 615.112,15 

Saldo bancário ajustado em 31/12/2019 (g) = (e – f)  105.776,06 25.510,99 

Superavit/Deficit Balanço Patr. 31/12/2019 (BALPAT) (h) 97.338,39 1.290.164,14 

Divergencia (i)  = (d – h) - 178.743,45 - 82.092,63 

Da tabela anterior restou evidenciado que a movimentação financeira das fontes de 

recursos 530 e 540 apresentaram divergência entre os valores apurados pelo 

TCEES e os informados pelo gestor. 

O gestor aponta ajustes a serem levados a termo, bem como divergências de 

classificação de contas, levadas a termo pela Área Técnica. Além do que, pondera 

que promoveu ajustes em 2020. 

Após os ajustes realizados, chega a Área Técnica ao seguinte resultado: 

Fonte 530 Federal 540 Estadual 

Saldo bancário em 31/12/2018  812.655,38 2.049.114,04 

Receita  2.750.893,77 2.059.357,73 

Despesa paga, inclusive restos a pagar 2.664.184,22 2.235.742,54 

Saldo bancário apurado TCEES em 31/12/2019  899.364,93 1.872.729,23 

Saldo bancário em 31/12/2019 (TVDISP) 899.364,93 2.246.703,12 

Divergência 0,00 373.973,89 

      

Saldo bancário em 31/12/2019  899.364,93 2.246.703,12 

Restos a pagar (DEMRAP) 234.399,59 621.112,15 

Saldo bancário ajustado em 31/12/2019 664.965,34 1.625.590,97 

Superavit/Déficit Balanço Patr. 31/12/2019 (BALPAT) 97.338,39 1.290.164,14 

Divergência  567.626,95 335.426,83 

 

Ante o exposto, opina por manter a irregularidade. 

Pois bem, analisando o quadro acima, fica evidente que as três divergências 

resultam de um saldo bancário acima do valor apurado. Tal circunstância se 

apresenta de forma favorável ao estado, uma vez que o recurso consta em sua 

conta bancária.  
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Insta ressaltar que nos autos consta a alegação do gestor de que tais ajustes já 

teriam sido procedidos no exercício de 2020, sem qualquer manifestação da Área 

Técnica.  

Sendo assim, permito-me divergir parcialmente da Área Técnica e Parquet, 

decidindo manter o presente indício de irregularidade, porém no campo da 

ressalva, sem o condão de macular as contas. 

2.4 DIVERGÊNCIA ENTRE O SOMATÓRIO DAS DESPESAS DAS UNIDADES   

GESTORAS E O VALOR CONSOLIDADO DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (item 

4.3.10 do RT 146/2021) 

Base legal: Artigo 85 da Lei 4320/1964. 

Constatou a Área Técnica, divergência na dotação atualizada e despesa empenhada 

das Unidades Gestoras quando comparado ao Balanço Orçamentário Consolidado, 

respectivamente nos montantes de R$ 52.200,00 e R$ 23,63, conforme 

demonstrado seguinte.  

 

Alegou o gestor que as diferenças se devem à consolidação das informações da 

Câmara Municipal, uma vez que o órgão encaminhou à prefeitura documentos para 

a consolidação e depois disso efetuou alterações, sem nova remessa à prefeitura 

(Peça Complementar 46002/2021-8). 

Uma vez que a Área Técnica considera que a divergência se deveu unicamente à 

consolidação das informações incorretas da Câmara e que os valores 

envolvidos não são relevantes, opina por acolher as justificativas apresentadas. 

Tabela 1) Execução orçamentária da despesa                                                    Em R$ 1,00 

Unidades gestoras 
Dotação 

Atualizada 
Despesas 

Empenhadas 
% Execução 

Prefeitura Municipal 41.338.158,31 27.957.823,13 67,63 

Fundo Municipal de Saúde 8.609.083,05 6.644.901,29 77,18 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 1.760.000,00 1.696.258,40 96,38 

Instituto de Prev e Assistência dos Servidores 438.484,64 317.159,93 72,33 

Fundo Previdenciário 760.000,00 124.181,54 16,34 

Fundo Financeiro 4.721.515,36 3.952.602,00 83,71 

Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro 1.564.200,00 1.239.352,98 79,23 

Total (BALORC por UG) 59.191.441,36 41.932.279,27 70,84 

Total (BALORC Consolidado) 59.139.241,36 41.932.302,90 70,90 

Divergência - 52.200,00 23,63 0,06 

Fonte: Processo TC 03474/2020-1 - PCA/2019 BALORC - PCM/2019 Balancete Despesa 
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Acompanho o entendimento da Área Técnica e decido afastar o presente 

indicativo de irregularidade. 

2.5 RESULTADO FINANCEIRO    DAS    FONTES    DE    RECURSOS 

EVIDENCIADO NO BALANÇO PATRIMONIAL É INCONSISTENTE EM RELAÇÃO 

AO APURADO PELO TCEES POR MEIO DO ANEXO 5 (item 6.1 do RT 146/2021) 

Base legal: artigos 83, 84 e 89 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Com base no Balanço Patrimonial encaminhado (arquivo digital BALPAT), verifica a 

Área Técnica incompatibilidade nos resultados financeiros das fontes de 

recursos evidenciados, conforme se demonstra: 

Fonte de recursos Resultado financeiro Diferença 

Anexo 5 BALPAT 

001 - recursos ordinários 1.552.412,19 3.101.140,19 - 1.548.728,00 

009 – outros recursos não vinculados - 1.587,43 0,00 - 1.587,43 

111 - receita de impostos e de transferência de impostos - educação 608.024,94 47.015,27 561.009,67 

112 - transferências do FUNDEB (60%) 136.716,86 23.440,09 113.276,77 

113 – transferências do FUNDEB 241.322,82 38.151,19 203.171,63 

120 - transferência do salário educação  - 177.635,11 225.146,55 - 402.781,66 

121 - transf de recursos do FNDE ref ao prog dinheiro direto na escola 

(pdde) 

533.180,45 3.626,83 529.553,62 

122 - transf de recursos do FNDE ref ao prog nacional alim escolar (pnae) - 2.030,80 - 1.216,18 - 814,62 

123 - transf de recur. do FNDE ref ao prog nac apoio transp escolar  

(pnate) 

- 7.362,11 - 603,72 - 6.758.39 

124 - outras transferências de recursos do FNDE 85.709,09 619,19 85.089,90 

125 – transferências de convênios - educação 1.280,44 0,00 1.280,44 

190 – outros recursos vInculados à educação 52.861,88 136.448,78 - 83.586,90 

211 - receita de impostos e transferência de impostos - saúde 1.336.954,10 878.385,35 458.568,75 

212 - transf. fundo a fundo recur do SUS prov do gov federal (bloco de 

custeio ações e serv. púb. de saúde) 

820.864,87 814.554,46 6.310,41 

213 - transf. fundo a fundo recur do SUS prov do gov. federal (bloco de 

invest. na rede serv. púb. de saúde) 

6.146,65 10.954,06 - 4.807,41 

214 - transf fundo a fundo de rec. do SUS provenientes do governo 

estadual 

- 60.710,11 - 2.307,68 - 58.402,43 

290 - outros recursos vinculados à saúde 1.081,81 1.081,81 0,00 

311 - transf de recursos do fundo nacional de assintência social – FNAS 46.968,33 168.306,64 - 121.338,31 

390 - outros recursos vinculados à assintência social – demais recursos 436.325,54 26.372,60 409.952,94 

410 - recursos vinculados ao RPPS – plano previdenciario 3.488.507,17 13.257.444,85 - 9.768.937,68 

420 - recursos vinculados ao RPPS – plano financeiro  - 56.128,75 1.704.619,66 - 1.760.748,41 

430 – recursos vinculados ao RPPS – taxa de administração 18.970,79 20.313,62 - 1.342,83 

510 - outras transferências de convênios da união - 297.068,13 - 534.649,97 237.581,84 

520 - outras transferências de convênios dos estados 219.559,30 215.918,75 3.640,55 

530 - transferência da união referente royalties do petróleo 97.207,19 97.338,39 - 131,20 

540 - transferência dos estados referente  royalties do petróleo 89.423,18 1.290.164,14 - 1.200.740,96 

610 - contribuição de intervenção no domínio econômico – CIDE 154.541,34 154.541,34 0,00 
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620 - contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - 

COSIP 

204.207,38 84.063,63 120.143,75 

930 – recursos de alienação de bens/ativos 219.505,44 2.739,69 216.765,75 

990 - outras destinações vinculadas de recursos 379.376,26 40.181,14 339.195,12 

O resultado acima é inconsistente com o apurado por este TCEES, por meio do 

Anexo 5 da RGF, Tabela 33 deste relatório, tendo como base o Termo de 

Verificação de Disponibilidades, Relação de Restos a Pagar e Demonstração da 

Dívida Flutuante. Embora o conceito utilizado na elaboração do Anexo 5 difira do 

utilizado na apuração do resultado financeiro, foi possível identificar a 

incoerência. 

Cabe registrar que, nos termos do parágrafo único, do art. 8º, da Lei Complementar 

101/00, os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Em sua defesa, o gestor alegou que o anexo ao balanço patrimonial está correto, 

exceto quanto às fontes 530 e 540, e que é a “tabela 34” do relatório técnico, 

gerada com base nas informações do sistema “Cidades”, que não reflete, com 

fidedignidade, a realidade dos registros contábeis e suficiência financeira da 

Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro no exercício de 2019. 

Observa a Área Técnica que, especificamente neste exercício financeiro, foram 

considerados na tabela 34 do RT os valores informados nas contas correntes 

(BALANCORR) da PCM 13/2019, armazenados no CidadES, e não os valores 

contidos nos anexos encaminhados na PCA no formato .xml. Assim, a 

elaboração da Tabela 34 do RT restou prejudicada, pois a mesma apresenta 

dados divergentes encaminhados pelo município em sede de PCM, 

comparativamente à PCA. Ademais, tendo em vista a alteração ocorrida na 

codificação das fontes, de 2018 para 2019, a convergência de denominação (de-

para) não foi realizada corretamente, acarretando no registro indevido de 

disponibilidades e de restos a pagar em fonte de recurso diversa à de origem.  

Assim, do item 2.1 desta ITC, deve-se lembrar que o gestor admitiu que a fonte 

199 deveria migrar seu superávit de 2018 para a fonte 190 e, no entanto, a migração 

foi feita pelo município para a fonte 120. Portanto, não são apenas as fontes 530 e 
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540 que estão inconsistentes, conforme alega o gestor, mas também, no mínimo 

as fontes 190 e 120. 

Isto posto, e considerando as alegações da defesa, foram revistos os valores 

lançados pelo sistema no demonstrativo, desta vez considerando-se a 

disponibilidade de caixa bruta encaminhada na PCA, e foram identificados 

equívocos, restando incompatíveis os seguintes saldos por fontes de recursos: 

 

Considerando a relevância das incompatibilidades, com resultado financeiro 

menor que a disponibilidade de caixa líquida, opina a Área Técnica por manter 

irregular o item. 

Pois bem 

Acompanhando atentamente o desenrolar do item em análise, percebo que a Área 

Técnica apurou incompatibilidade nos resultados financeiros exatamente em 30 

(trinta) fontes de recursos. 

Após as justificativas acostadas pelo gestor, esse número caiu para exatamente 10 

(dez) fontes de recursos com incompatibilidade nos resultados financeiros, ou 

equívocos, para repetir o termo utilizado pela Área Técnica. 

Ainda que os valores apresentados não sejam irrelevantes, o contexto geral da 

presente prestação de contas, destacado ao longo da minha fundamentação, sugere 

ser desproporcional e desarrazoado macular a atuação do gestor em face de 

Fonte Dispon. Caixa Res. Financeiro Incompatibilidade

113 - transferências do fundeb (40%) R$ 121.785,05 R$ 38.151,19 -R$ 83.633,86

121 - transf. de recursos do fnde progr dinheiro direto na 

escola (PDDE) R$ 616.098,43 R$ 3.626,83 -R$ 612.471,60

125 - transferências de convênios - educação R$ 6.758,39 -R$ 6.758,39

212 - transf. fundo a fundo recur. do SUS prov do gov. 

federal (bloco de custeio das ações e serv. Púb. De 

saúde) R$ 1.658.241,06 R$ 814.554,46 -R$ 843.686,60

290 - outros recursos vinculados à saúde R$ 1.102,26 R$ 1.081,81 -R$ 20,45

420 - recursos vinculados ao RPPS – plano financeiro R$ 1.744.585,84 R$ 1.704.619,66 -R$ 39.966,18

430 - recursos vinculados ao RPPS – taxa de 

administração R$ 26.633,97 R$ 20.313,62 -R$ 6.320,35

530 - transferência da união referente royalties do 

petróleo R$ 664.933,66 R$ 97.338,39 -R$ 567.595,27

540 - transferência dos estados referente  royalties do 

petróleo R$ 1.614.043,31 R$ 1.290.164,14 -R$ 323.879,17

990 - outras destinações vinculadas de recursos R$ 41.074,93 R$ 40.181,14 -R$ 893,79
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inconsistências contábeis passíveis de serem sanadas em exercícios posteriores. 

Não podemos olvidar que o gestor alcançou um Superávit Financeiro expressivo, 

da ordem de R$ 21.803.790,67, superior ao superávit de 2018 que foi da ordem de 

R$ 19.116.269,72. Nesse contexto, as inconsistências apuradas perdem relevo. 

Entendo, por fim, que a determinação sugerida pela Área Técnica no item 2.1, qual 

seja, que o “gestor que estabeleça medidas efetivas de controle visando obediência 

ao art. 43 da Lei 4320/64”, deva abranger também esse item. 

Sendo assim, divergindo parcialmente da Área Técnica e Parquet, decido manter 

o presente indicativo de irregularidade, porém no campo da ressalva, com a 

expedição da determinação supracitada. 

 

III. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

Ante o exposto, divergindo parcialmente do entendimento da Área Técnica e do 

Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a 

seguinte minuta de Parecer Prévio que submeto à sua consideração. 

SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Conselheiro relator 

 

1. PARECER PRÉVIO TC-26/2022: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas, em: 

1.1. AFASTAR os seguintes indícios de irregularidades: 

1.1.1 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR CUJA FONTE DE 

RECURSO SEM LASTRO FINANCEIRO; 

1.1.2 DIVERGÊNCIA ENTRE O SOMATÓRIO DAS DESPESAS DAS UNIDADES 

GESTORAS E O VALOR CONSOLIDADO DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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1.2. MANTER as seguintes irregularidades no campo da ressalva, sem o condão 

de macular as contas: 

1.2.1 UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE RECURSOS DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS (item 4.3.8 do RT 146/2021); 

1.2.2 INCONSISTÊNCIA   NA   MOVIMENTAÇÃO   FINANCEIRA   DOS VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO 

DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL (item 4.3.9 do RT 146/2021); 

1.2.3 RESULTADO FINANCEIRO    DAS    FONTES    DE    RECURSOS 

EVIDENCIADO NO BALANÇO PATRIMONIAL É INCONSISTENTE EM RELAÇÃO 

AO APURADO PELO TCEES POR MEIO DO ANEXO 5 (item 6.1 do RT 146/2021). 

1.3. EMITIR PARECER PRÉVIO recomendando ao Legislativo Municipal a 

APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas da Prefeitura Municipal de Jerônimo 

Monteiro, no exercício de 2019, sob a responsabilidade do Senhor Sérgio Farias 

Fonseca, na forma prevista no artigo 80, inciso II, da Lei Complementar 621/2012; 

1.4. DETERMINAR ao que estabeleça medidas efetivas de controle visando 

obediência ao art. 43 da Lei 4320/64; 

1.5. DETERMINAR ao gestor que providencie a restituição de R$ 155.364,39 

(45.405,6142 VRTE) à conta bancária/fonte de recursos 530 – Transferências da 

União referente Royalties do Petróleo, devendo a medida ser comprovada na 

próxima prestação de contas anual; 

1.6. DETERMINAR ao gestor que aprimore o controle por fontes de recursos e 

observância das regras contidas nos arts. 8º, § único da LRF, bem como no disposto 

no Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional; 

1.7. DAR CIÊNCIA aos interessados; 

1.8. ARQUIVAR os autos após os trâmites legais; 
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1.9. REGISTRAR que consta juntado aos autos o protocolo 6720/2021, dando 

cumprimento à determinação contida no item 1.5 do Acórdão 1721/2019-5, Processo 

TC 3330/2019-2.  

2. Por maioria, nos termos do voto do relator, conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira 

Pinto, vencido o conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo, que divergiu, 

acompanhando os pareceres técnico e ministerial. 

3. Data da Sessão: 25/02/2022 – 7ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros: Sebastião Carlos Ranna de Macedo (presidente), Sérgio Aboudib 

Ferreira Pinto (relator) e Rodrigo Coelho do Carmo. 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO  

Presidente 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO  

Relator 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Subsecretária das Sessões 
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